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 Universidade Estadual 
Paulista
 REITORIA

 Resolução Unesp-46, de 17-6-2016

Altera os dispositivos do anexo a Resolução 
Unesp-37, de 11-04-2014, que dispõe sobre o 
Regulamento do Programa de Pós-graduação 
em Matemática em Rede Nacional - PROFMAT, 
Curso de Mestrado Profissional, do Instituto de 
Biociências, Letras e Ciências Exatas, do Campus 
de São José do Rio Preto

O Reitor da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho”, com fundamento no inciso IX do artigo 24 do 
Regimento Geral da Unesp, nos termos do Parecer 102/2016-
CCPG e, tendo em vista o deliberado pela Câmara Central de 
Pós-graduação, conforme Despacho 172/2016-CCPG/SG, em 
sessão de 06-06-2016, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O artigo 3º, inciso I, alíneas a e b, da Resolução 
37, de 11-04-2014, que dispõe sobre o Regulamento do Progra-
ma de Pós-graduação em Matemática, em Rede Nacional - PRO-
FMAT, Mestrado Profissional, do Instituto de Biociências, Letras 
e Ciências Exatas, do Campus de São José do Rio Preto, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

" Artigo 3° (.....)
I - (...)
a) vinte e quatro créditos na elaboração da dissertação de 

Mestrado ou trabalho equivalente;
b) setenta e dois créditos em disciplinas;"
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
(Processo 3435/2012)

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA
 Divisão Técnica Administrativa
 Comunicado
Relação das aquisições efetuadas das empresas detentoras 

da Ata de Registro de Preços nº 003/2015 – FO/CAr.
Data 17/06/2016
Empresa: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – 

Valor Total: R$ 1.074,20 (Proc. 565/2015 – FO/CAr.).
Relação das aquisições efetuadas das empresas detentoras 

da Ata de Registro de Preços nº 005/2015 – FO/CAr.
Data 17/06/2016
Empresa: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – 

Valor Total: R$ 5.680,16 (Proc. 904/2015 – FO/CAr.).
Empresa: STARMED ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES 

LTDA – Valor Total: R$ 10.291,30 (Proc. 905/2015 – FO/CAr.).
Empresa: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – 

Valor Total: R$ 11.151,20 (Proc. 902/2015 – FO/CAr.).
Empresa: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA – Valor Total: R$ 

2.152,94 (Proc. 903/2015 – FO/CAr.).
Relação das aquisições efetuadas das empresas detentoras 

da Ata de Registro de Preços nº 006/2015 – FO/CAr.
Data: 17/06/2016
Empresa: PAULO CESAR FLEURY DE OLIVEIRA EIRELI – Valor 

total: R$ 7.134,88 (Proc. 897/2015 – FO/CAr.)
Empresa: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDI-

COS E HOSPITALARES LTDA - EPP – Valor total: R$ 3.202,94 
(Proc. 898/2015 – FO/CAr.)

Empresa: FILMEX PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
LTDA – Valor total: R$ 812,82 (Proc. 900/2015 – FO/CAr.)

Empresa: E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI - EPP – Valor 
total: R$ 10.240,99 (Proc. 901/2015 – FO/CAr.)

Empresa: DENTAL E CIRÚRGICA PRODONLIFE LTDA – EPP – 
Valor Total: R$ 527,85 (Proc. 899/2015 – FO/CAr.)

Relação das aquisições efetuadas das empresas detentoras 
da Ata de Registro de Preços nº 001/2016 – FO/CAr.

Data 17/06/2016
Empresa: COGYAGRO COMERCIAL LTDA - EPP – Valor Total: 

R$ 6.830,50 (Proc. 113/2016 – FO/CAr.).
Relação das aquisições efetuadas das empresas detentoras 

da Ata de Registro de Preços nº 004/2016 – FO/CAr.
Data 17/06/2016
Empresa: SUPRIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTO 

MÉDICO HOSPITALARES LTDA – Valor Total: R$ 4.710,00 (Proc. 
200/2016 – FO/CAr.).

 Termo de Alteração e Ratificação de Cláusulas Con-
tratuais

TARCC 021/2016 – FO/CAr.
Proc. 289/2014 - FO/CAr. – Contrato 001/2014 – FO/CAr. 

- Contratante: UNESP - Campus de Araraquara - Faculdade de 
Odontologia - Contratada: CONTATO SERVIÇOS ELETRÔNICOS 
LTDA - ME – Fica reequilibrado o Contrato 001/2014 – FO/CAr. 
no valor mensal de R$ 3.726,32 a partir do mês de junho de 
2016 - Data da Assinatura: 17-06-2016.

 Termo de Alteração e Ratificação de Cláusulas Con-
tratuais

TARCC 020/2016-FO/CAr.
Proc. 291/2014-FO/CAr. – Contrato 001/2015 – FO/CAr. - 

Contratante: UNESP - Câmpus de Araraquara - Faculdade de 
Odontologia - Contratada: CLARO S/A. - Fica reajustado o Con-
trato 001/2015 – FO/CAr. ao valor de R$ 71,90 mensais a partir 
da fatura de junho de 2016. Data da Assinatura: 15-06-2016.

 CAMPUS DE BOTUCATU

 FACULDADE DE MEDICINA
 Terceiro Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 09/2013-FM
Proc. 725/2013-FM - Concorrência: 01/2013-FM
Contratante: Unesp - Campus de Botucatu - Faculdade de 

Medicina
Contratada: Wilson Reche Modenes
Objeto: Fica prorrogado a vigência do contrato por mais 12 

meses até a data de 13-06-2017
Ficando ratificadas as demais claúsulas do Contrato.
Assinatura: 13-06-2016.

 CAMPUS DE RIO CLARO

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
 Portaria do Diretor, de 14-6-2016

Designando do Coordenador e Vice-Coordenador 
do Programa de Pós-graduação em Ciências 
Biológicas (Microbiologia Aplicada)

O Diretor do Instituto de Biciências baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º - Retifica e ratifica a Portaria IB 43/2016, para 
informar o novo Coordenador e Vice-coordenador do Programa 
de Pós-graduação em Ciências Biológicas (Microbiologia Apli-
cada) como segue: Prof. Dr. Andre Rodrigues - RG 22.740.958-
9 – mandato de 07-06-2016 a 31-05-2017 - Coordenador de 
Programa de Pós-Graduação; Prof. Dr. Henrique Ferreira - RG 
MG-5.709.113 – mandato de 07-06-2016 a 31-05-2017 - Vice-
Coordenador de Programa de Pós-Graduação.

o Plano Individual de Trabalho estabelecido de comum acordo 
com a Diretoria da DEdIC.

§ 3º - Poderão integrar o Plano Individual de Trabalho outras 
oportunidades de qualificação identificadas pelos professores, 
desde que relacionadas ao PPP.

§ 4º - O programa de qualificação deverá ser apresentado 
pela DEdIC no prazo máximo de 8 (oito) meses.

II – Do Recesso e das Férias
Artigo 2º - Os profissionais de Educação Básica com exer-

cício na Divisão de Educação Infantil e Complementar - DEdIC 
serão dispensados do ponto por 10 (dez) dias úteis, durante o 
período de recesso escolar no mês de julho, conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação desta Divisão.

Parágrafo único - Durante o recesso escolar poderá haver 
convocação para retorno ao trabalho em caso de necessidade 
de atendimento de demanda extraordinária e urgente, situação 
em que não haverá reposição como folga do período trabalhado.

Artigo 3º - Os profissionais de que trata o artigo 2º usu-
fruirão o período de férias anuais de 30 dias sempre no mês 
de janeiro, de forma a atender às necessidades didáticas e 
administrativas da DEdIC.

Parágrafo único - O disposto no caput será aplicado para os 
períodos aquisitivos iniciados a partir de janeiro de 2016, para 
serem usufruídos em janeiro de 2017.

III - Dos Módulos de Atendimento Infantil
Artigo 4º - Os módulos de atendimento nas Unidades dos 

CECI’s serão compostos da seguinte forma:
a) 1 professor para cada 6 crianças de 6 meses a 1 ano e 

11 meses;
b) 1 professor para cada 15 crianças de 2 anos a 3 anos 

e 11 meses;
c) 1 professor para cada 20 crianças a partir de 4 anos.
IV - Disposições Gerais
Artigo 5º - A Diretoria Geral de Recursos Humanos editará 

medidas complementares para efetiva implantação do disposto 
nesta Resolução.

Artigo 6º - O conteúdo desta Resolução será submetido à 
CAD - Câmara de Administração no prazo máximo de 10 (dez) 
meses para deliberação.

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 VICE REITORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Despacho do Coordenador Geral de Administração, 

de 17-6-2016
Contratante: Universidade Estadual de Campinas. Contra-

tada: Iramax Comércio e Distribuidora de Produtos de Limpeza 
e Higiene Ltda. - EPP. Aplico à empresa Aurantis Indústria Far-
macêutica Ltda, inscrita no CNPJ sob 10.568.345/0001-08, com 
sede na Estrada Valença X Barra do Piraí, RJ 145, 27295A, Can-
teiro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 27600-000, a penalidade de multa 
pela inexecução total do contrato, em virtude da não entrega 
de produto solicitado através da Autorização de Fornecimento 
501/2015, firmada nos autos do processo 01-P-26985/2014, 
nos seguintes termos: fundamento Legal da Pena de Multa 
pela Inexecução Total do Contrato: Inciso II do artigo 87 da Lei 
Federal 8.666/93 c/c alínea “f” do subitem 14.2.1 do Item 14 do 
Pregão Eletrônico 779/2014. Valor da Multa: R$ 291,20. Base 
de Cálculo: 10% sobre R$ 2.912,00, montante correspondente 
ao valor total do instrumento contratual (100% do valor da 
Autorização de Fornecimento 501/2015). Fundamento Legal 
do Cálculo: alínea “f” do subitem 14.2.1 do Pregão Eletrônico 
779/2014. Fica garantido o direito a interposição de Recurso no 
Prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 
deste, com vistas franqueadas aos autos do processo para fins 
de direito. Data da Assinatura: 17-06-2016.

 Despacho do Coordenador Geral de Administração, 
de 17-6-2016

Contratante: Universidade Estadual de Campinas. Contrata-
da: STEPHANY GOMES-ME. Aplico à STEPHANY GOMES – ME, 
CNPJ 14.710.593/0001-94, com sede na Estrada Municipal Engº 
Abilio Gondin Pereira, 72, Galpão 02, Taboão, Mogi das Cruzes/
SP, CEP: 08.771-111, a penalidade de multa pela inexecução 
total do contrato em virtude do não cumprimento total da 
obrigação assumida com esta Universidade através das Auto-
rizações de Fornecimento 853/2015 e 3220/2015, na Ata de 
Registro de Preços 8/2015, firmadas nos autos do Processo 01-P-
00877/2015, nos seguintes termos: fundamento legal da pena: 
inciso II do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 c/c alínea “f” do 
subitem 14.2.1 da cláusula 14- Das sanções do Edital de Pregão 
Eletrônico DGA 1110/2014. Valor da Multa: R$ 2.257,50. Base 
de Cálculo: 30% sobre R$ 7.525,00, montante correspondente 
a 100% do valor das AFs 853/2015 e 3220/2015. Fundamento 
Legal do Cálculo: “f” do subitem 14.2.1 da cláusula 14- Das 
sanções do Edital de Pregão Eletrônico DGA 1110/2015. Fica 
garantido o direito a interposição de recurso no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento deste, com 
vistas franqueadas aos autos do processo, para fins de direito. 
Data da Assinatura: 17-06-2016.

 Suprimentos
 Comunicado
Comunicamos a E SANTOS DOS REIS INFORMATICA ME. 

Processo 01-P-29404/2015. A/C Representante Legal, que, em 
virtude do descumprimento total da obrigação assumida com a 
UNICAMP através da Autorização de Fornecimento 15974/2015, 
rescindida em 11-05-2016, ser-lhe-á aplicada a pena de sus-
pensão de licitar e contratar com a administração estadual pelo 
prazo de 04 (quatro) meses, conforme item 9 do Edital Eletrônico 
de contratações CV 102201100592015OC01201 referente a 
Oferta de Compra 102201100592015OC01201 e inciso III do art. 
87 da Lei Federal 8666/93 e dispositivos da Portaria GR 248/98. 
Aberto prazo para apresentação de defesa prévia em 05 (cinco) 
dias úteis, com vistas franqueadas aos autos para fins de direito. 

 Comunicado
Comunicamos a e SANTOS DOS REIS INFORMATICA ME. 

Processo 01-P-29516/2015. A/C Representante Legal, que, em 
virtude do descumprimento total da obrigação assumida com a 
UNICAMP através da Autorização de Fornecimento 16258/2015, 
rescindida em 11-05-2016, ser-lhe-á aplicada a pena de sus-
pensão de licitar e contratar com a administração estadual pelo 
prazo de 04 (quatro) meses, conforme item 6 do Edital Eletrônico 
de contratações DL 102201100592015OC01248 referente a 
Oferta de Compra 102201100592015OC01248 e inciso III do 
art.87 da Lei Federal 8666/93 e dispositivos da Portaria GR 
248/98. Aberto prazo para apresentação de defesa prévia em 
05 (cinco) dias úteis, com vistas franqueadas aos autos para 
fins de direito.

 Divisão de Contratos
 Resumo de Carta-Contrato
CARTA-CONTRATO 222/2016 – Processo: 01 – P 8320/2016 

– CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
– CONTRATADA: UPLEXIS TECNOLOGIA LTDA. – Objeto: Pres-
tação de serviço de Clipping Eletrônico em Diários Oficiais. 
– VALOR DO CONTRATO: R$ 2.880,00 – MODALIDADE: Ato 
de Dispensa de Licitação com fundamento no artigo 24, 
inciso II da Lei Federal 8.666/93 – FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA: 12.0122.0100.5272 – ELEMENTO ECONÔMICO:3339-43 
– VIGÊNCIA: será de 12 (doze) meses a partir da data de assina-
tura – ASSINATURA: 17-06-2016.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

 Despacho do Diretor, de 17-6-2016
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de 

acordo com o Art. 26, da lei Federal 8666/93, e suas alterações 
posteriores, combinando com o Artigo 1º, Inciso I – letra “h” da 
Portaria GR 6.561 de 16-06-2014 e suas alterações posteriores.

1) Proc. IFSC 2016.1.536.76.5
Recursos: CNPq 471479/2013-9
Contratada: Horiba Scientific
Valor: EUR 5.000,00

 INSTITUTO DE PSICOLOGIA

 Portaria Ipusp-58, de 16-6-2016
A Diretora do Instituto de Psicologia, nos termos do inciso 

IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-07-2002, combina-
do com o disposto no inciso IV, do artigo 3º, do Decreto Estadual 
47.297 de 06-11-2002, e alínea “b”, inciso I, do artigo 1º, da 
Portaria GR 4.685, de 22-01-2010, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa os servidores Vânia Maria Ogeda da 
Silva (Certificação Fundap- 162139) e Paulo Gomes Santiago e 
(Certificação Fundap-166964) para atuar como Pregoeiros nos 
procedimentos licitatórios instaurados no IPUSP – Instituto de 
Psicologia da Universidade de São Paulo, através da modalidade 
de Pregão, objetivando a aquisição de bens e serviços comuns 
de valores abaixo de R$ 650.000,00.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designados 
os servidores Claudênia Diniz da Silva Lima, Ari Edson Dario 
Ferreira e Alexandre Marcone Moura Dantas.

Artigo 3º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar da data de sua publicação.

(Processo IPUSP 14.1.689.47.0).
 Portaria Ipusp-57, de 16-6-2016
A Diretora do Instituto de Psicologia da Universidade de 

São Paulo, com base no artigo 51, parágrafo 4º da Lei 8666/93 e 
alterações posteriores, resolve:

Artigo 1º - Ficam designados os servidores para constituí-
rem a Comissão Julgadora Permanente de licitações:

Titulares: Claudênia Diniz da Silva Lima, Ari Edson Dario 
Ferreira e Vânia Maria Ogeda da Silva.

Suplentes: Paulo Santiago Gomes e Alexandre Marcone 
Moura Dantas.

Parágrafo 2º - A presidência da Comissão Julgadora Per-
manente de Licitações será exercida pela servidora Vânia Maria 
Ogeda da Silva, sendo que nos casos de impedimento será 
substituída pelo servidor Ari Edson Dario Ferreira.

Artigo 2º - Esta portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar da data de sua publicação.

(Processo Ipusp 14.1.689.47.0)
 Portaria Interna Ipusp-59, de 16-6-2016

Dispõe sobre a delegação de competência nos 
termos das Portarias GR-6.561, de 16-6-2014, e 
GR-6.566, de 8-7-2014

A Diretora do Instituto de Psicologia da Universidade de São 
Paulo, nos termos das Portarias GR 6.561 e 6.566, de 16-06 e 
08-07-2014, respectivamente, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica delegada a servidora Claudenia Diniz da 
Silva Lima, Assistente Técnico-Financeiro, número funcional 
2487946, a competência para autorizar a concessão de adian-
tamento de fundos a servidor da Unidade, autorizar despesas 
com viagens e diárias de servidores pertencentes ao quadro da 
Unidade, nos limites fixados pela legislação e pelas normas da 
USP, e assinar notas de empenho.

Parágrafo Único - Na ausência da referida servidora, as 
mesmas tarefas serão exercidas pela senhora Heliana de Oliveira 
Dória Xavier, Assistente Técnico Financeiro - Substituto, número 
funcional 2438412.

Artigo 2º - As competências estabelecidas nesta Portaria 
poderão ser revogadas pelo Diretor, em qualquer época, no todo 
ou em parte.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Portaria IP- 01/2016).

 INSTITUTO DE QUÍMICA

 SERVIÇO DE MATERIAIS
Segundo Termo de Reajuste - Aditamento de Contrato
Contrato celebrado entre a Universidade de São Paulo, por 

intermédio do Instituto de Química e a empresa CT Impacto 
Serviços Técnicos Ltda. – Contrato 015/2015.

Processo: (V.3) 15.1.1157.46.5
Cláusula Primeira – Do Valor e dos Recursos
1. Altera-se a Cláusula Oitava do Contrato, firmado em 

16-06-2015, que passa a ter a seguinte redação:
2. O valor total do presente contrato passa a ser de R$ 

228.313,56. O valor das parcelas no período de 12 (doze) meses 
é de R$ 19.026,13.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Termo de Aditamento permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas contratuais.

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Resolução GR-15, de 17-6-2016

Dispõe sobre a composição da jornada de tra-
balho dos Profissionais de Educação Básica, a 
dispensa do ponto no recesso escolar na Divisão 
de Educação Infantil e Complementar - DEdIC e os 
módulos de atendimento infantil

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, conside-
rando:

- O disposto no artigo 2º, §4º da Lei 11.738 de 16-07-2008;
- O disposto na Lei Complementar Estadual 577 de 13-12-

1988; e
- As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Infantil previstas na Resolução CEB 01/1999 da Câmara de 
Educação Básica do Conselho Nacional de Educação.

Resolve:
I - Da Composição da Jornada de Trabalho
Artigo 1º - A jornada de trabalho dos profissionais de 

Educação Básica com exercício na Divisão de Educação Infantil 
e Complementar - DEdIC será composta de 2/3 (dois terços) 
de atividades de interação com os educandos e 1/3 (um terço) 
em atividades extraclasse e formação continuada no local de 
trabalho.

§ 1º - As atividades extraclasse consistem em elaboração, 
acompanhamento e avaliação dos planos de ensino; planeja-
mento do trabalho diário; elaboração de relatórios e fichas indi-
viduais dos alunos; estudos e reuniões pedagógicas; reuniões de 
elaboração e acompanhamento do Projeto Político Pedagógico 
e atendimento aos pais.

§ 2º - As atividades de formação continuada serão rea-
lizadas dentro de um Programa de Qualificação elaborado e 
proporcionado pela Universidade e serão executadas conforme 

dor deverá, obrigatoriamente, encaminhar à Coordenação do 
Programa um parecer sobre o projeto do(s) candidato(s) que o 
tiver(em) indicado, que será disponibilizado à Comissão Exami-
nadora antes das arguições. O parecer deverá ser preenchido 
em formulário apropriado, fornecido pela Secretaria de Pós-
Graduação em Antropologia Social.

(d) Seleção e Classificação dos candidatos aprovados
A seleção e classificação dos candidatos aprovados resul-

tarão de uma nota que consiste na média das notas obtidas no 
Exame Escrito de Conhecimentos de Antropologia (a) e na Ter-
ceira Fase da Seleção (c), consideradas as seguintes proporções: 
40% (exame escrito); 20% (Projeto de pesquisa); 20% (Argui-
ção); 20% (Currículo vitae e dissertação de mestrado). Serão 
selecionados os candidatos melhor classificados, obedecendo-se 
o limite de vagas estabelecido e a média mínima de 7,0 (sete) 
para o Doutorado. Para fins de classificação, a Comissão poderá 
utilizar a nota do currículo como critério de desempate.

5. Das Vagas
5.1 O PPGAS/USP disponibiliza este ano um total de até 30 

vagas, até 15 para o Mestrado e até 15 para o Doutorado. O 
preenchimento das vagas, entretanto, dependerá da aprovação 
dos candidatos nos termos estabelecidos por este Edital (para 
Mestrado e Doutorado), em função da decisão exclusiva e 
soberana das Comissões.

5.2 O Programa não garante bolsa de estudos para os 
candidatos selecionados. A oferta de bolsas dependerá da dispo-
nibilidade das agências financiadoras; e sua alocação obedecerá 
à ordem de classificação dos candidatos no processo seletivo e 
às regras estabelecidas pelo Programa.

6. Cronograma Sintético da Seleção para Mestrado
1º a 05-08-2016 - Entrega dos documentos para a inscrição.
22 de agosto (2ª feira) - 9h - Prova escrita de Conhecimen-

tos em Antropologia - Mestrado e Doutorado
29 de agosto (2ª feira) - 19h - Divulgação da lista dos 

aprovados na Prova Escrita de Conhecimentos em Antropologia.
05 de setembro (2ª feira) - 9h - Prova de Proficiência em 

língua estrangeira - Inglês e Francês.
12 de setembro (2ª feira) - 19h - Divulgação da lista dos 

aprovados na Prova de Proficiência em Língua Estrangeira.
21 de setembro até às 17h - Prazo limite para entrega dos 

projetos de pesquisa (em versão impressa e pdf) e dos documen-
tos adicionais para a terceira fase (somente para os candidatos 
aprovados nas fases eliminatórias precedentes).

26 de setembro (2ª feira) - 19h - Divulgação dos horários 
das arguições.

03 a 07 de outubro - Arguições dos projetos de pesquisas.
07 de outubro (6ª feira) - 17h - Divulgação da lista dos 

aprovados na seleção para o Mestrado e Doutorado.
20-10-2016 - Homologação do Resultado Final do Processo 

Seletivo.
7. Cronograma Sintético da Seleção para Doutorado
1º a 05-08-2016 - Entrega dos documentos para a inscrição.
22 de agosto (2ª feira) - 9h - Prova escrita de Conhecimen-

tos em Antropologia - Mestrado e Doutorado
29 de agosto (2ª feira) - 19h - Divulgação da lista dos 

aprovados na Prova Escrita de Conhecimentos em Antropologia.
05 de setembro (2ª feira) - 9h - Prova de Proficiência em 

língua estrangeira - Inglês e Francês.
12 de setembro (2ª feira) - 19h - Divulgação da lista dos 

aprovados na Prova de Proficiência em Língua Estrangeira.
21 de setembro até às 17h - Prazo limite para entrega dos 

projetos de pesquisa (em versão impressa e pdf) e dos documen-
tos adicionais para a terceira fase (somente para os candidatos 
aprovados nas fases eliminatórias precedentes).

26 de setembro (2ª feira) - 19h - Divulgação dos horários 
das arguições.

07 a 11-11-2016 - Arguições dos projetos de pesquisas.
14 de novembro (2ª feira) - 17h - Divulgação da lista dos 

aprovados na seleção para o Mestrado e Doutorado.
18-11-2016 - Homologação do Resultado Final do Processo 

Seletivo.
8. Modelo sugerido de Projeto de Pesquisa
8.1. Título do projeto e resumo.
8.2. Apresentação do tema, do problema e dos objetivos 

da pesquisa,
8.3. Estado da questão (balanço da bibliografia), contribui-

ção esperada e relevância da pesquisa.
8.4. Inspirações teórico-metodológicas.
8.5. Cronograma de desenvolvimento.
8.6. Referências bibliográficas.
Observar o limite de 35.000 caracteres com espaços.
9. Corpo Docente (com vagas disponíveis).
Ana Claudia Duarte Rocha Marques (M/D); Ana Lúcia Pasto-

re Schritzmeyer (M/D); Beatriz Perrone-Moisés (M/D); Dominique 
T. Gallois (M/D); Fernanda Arêas Peixoto (M/D); Heitor Frúgoli Jr 
(M/D); Heloisa Buarque de Almeida (M/D); João Felipe Gonçalves 
(M/D) John Cowart Dawsey (M/D); José Guilherme Cantor Mag-
nani (M/D); Júlio Assis Simões (M/D); Kabengele Munanga (M/D); 
Lilia Katri Moritz Schwarcz (M/D); Manuela Carneiro da Cunha 
(M/D); Marcelo Natividade (M/D); Márcio Ferreira da Silva (M/D); 
Margarida Maria Moura (M/D); Marina Vanzolini Figueiredo (M); 
Marta Rosa Amoroso (M/D); Paula Montero (M/D); Pedro de 
Niemeyer Cesarino (M); Renato Sztutman (M/D); Rose Satiko 
Gitirana Hikiji (M/D); Silvana de Souza Nascimento (M/D); Sylvia 
Caiuby Novaes (M/D); Vagner Gonçalves da Silva (M/D).

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE 
ALIMENTOS

 Portaria FZEA-14, de 16-6-2016
O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 

Alimentos, da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte 
Portaria, Resolve:

Artigo 1º - Designar os servidores: Prof. Dr. Eduardo Harry 
Birgel Junior (Presidente), Prof. Dr. Rubens Nunes (Suplente de 
Presidente), Aristeu Ferreira Barros, Alessandra Cristina Pires 
das Neves Boldrini, Nilson Aparecido Chagas e Ademilton 
Rafael David (Suplente), para comporem a Comissão Julgadora 
de Licitação, Modalidade CONVITE, referente ao Processo 
2016.1.542.74.9 que trata da contratação de serviços para ins-
talação, montagem e fornecimento de materiais e mão-de-obra 
de estruturas metálicas e telhado para cobertura de curral da 
UDCH desta FZEA (Edital Biotérios 2015 -Biotério de Pesquisa 
em Doenças Ruminantes).

Artigo 2º - A Comissão terá por competência realizar todos 
os trabalhos referentes à dita licitação e sua designação estará 
cessada assim que estiverem encerradas todas as atividades 
referentes ao assunto.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Despacho da Superintendente, de 17-6-2016
Processo USP: 16.1.405.62.8
Modalidade: Preg. Eletrõnico – Bec Reg. de Preço -Menor 

Preço – 065/2016
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pre-

gão acima especificado, conforme Atas da Sessão Pública de 
29/04/16, e autorizo a despesa.

 Despacho da Superintendente, de 17-6-2016
Processo USP: 16.1.761.62.9.
Modalidade: Preg. Eletrõnico – Bec Reg. de Preço - Menor 

Preço - 087/2016.
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pre-

gão acima especificado, conforme Atas da Sessão Pública de 
19/05/16, e autorizo a despesa.


